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	CIRCULAR JURÍDICO 2009
	Brasília, 03 de fevereiro de 2009.


NOVO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO
Foi publicado em Edição Extra do DOU, em 30.01.2009, a Média Provisória nº 456 que aprova o Novo Salário Mínimo Vigente no País, a partir de 1º de fevereiro de 2009.

Segundo a medida provisória, o salário mínimo passa ao valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), assim, conforme o parágrafo único do seu artigo 1º, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta centavos) e o valor horário, a R$ 2,11 (dois reais e onze centavos). 

A integra da Medida Provisória pode ser obtida no e-mail jurídico@cns.org.br.

Atenciosamente,

Alexandre Venzon Zanetti

Assessor Jurídico da CNS 
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